
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000432/2025  
Processo:  11104-00 2025
Autoria:  Negro Bússola, Tiago Bonecão
Ementa:  Dispõe sobre a Lei de Incentivo Fiscal ao esporte e atividades físicas do

Município de Juiz de Fora.
  
  

Parecer Kátia Aparecida Franco - Comissão de Esporte e Lazer

Trata-se do Projeto de Lei nº 000432/2025, de autoria dos vereadores Jefferson da Silva
Januário e Tiago Rocha dos Santos, que dispõe sobre a Lei de Incentivo Fiscal ao Esporte e às
atividades físicas no Município de Juiz de Fora.

 

Não observando nenhum óbice, libero para o plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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